
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente preposição, que tem como objetivo homenagear ao Ilmo. Sr. líder religioso islâmico Imã
Sheikh Hosni Abdelhamid Mohamed Youssef - Líder religioso da Comunidade Islâmica de Juiz de
Fora, na qualidade de Cidadão Honorário do Município de Juiz de Fora.

Natural do Egito, o Sheikh Hosni Abdelhamid Mohamed Youssef é um influente líder
religioso islâmico no Brasil, atuando como o responsável pela Associação Muçulmana de Juiz de
Fora. De origem egípcia, ele é reconhecido por promover o diálogo inter-religioso e a paz social, e por
liderar atividades educacionais e comunitárias para os fiéis na região da Zona da Mata Mineira. Em
sua atuação comunitária, o Sheikh Hosni lidera orações e encontros que reúnem dezenas de
pessoas, chegando a receber centenas em ocasiões especiais na mesquita local. Atua por meio do
diálogo inter-religioso, participando ativamente de interações com lideranças de outras religiões,
como a Arquidiocese de Juiz de Fora. Já lhe foi auferido Reconhecimento Público por meio de uma
Moção de Aplauso ofertada pela Câmara Municipal de Juiz de Fora em 2023 por seus serviços e sua
atuação brilhante na defesa da fé religiosa, na promoção dos valores religiosos e na construção da
paz coletiva e social.

Vale ainda destacar que o Ilmo. Sr. líder religioso islâmico Imã Sheikh Hosni Abdelhamid
Mohamed Youssef é muito querido e respeitado no Município de Juiz de Fora por sua cordialidade,
sua gentileza, sua atuação pacífica e humanitária, e pela defesa da liberdade religiosa e da dignidade
humana e social em vista do bem comum.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores e Vereadoras, aos quais agradecemos
antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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